
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 

 

 
 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais 

elencadas nos artigos 221, e 222 ambos do Regimento Interno desta 

Casa requer a Vossa Excelência que fique registrado nesta Câmara 

Municipal de Vitória o presente MOÇÃO DE APLAUSOS à MIKAELA 

ARAÚJO, em reconhecimento à relevante contribuição na realização 

das intervenções artísticas por meio das pinturas de rua em 

comemoração à Copa do Mundo, promovendo o incentivo à cultura e 

ao esporte, fortalecendo a integração comunitária, a valorização dos 

espaços públicos e o espírito de cidadania. 

A iniciativa representa uma importante ação de 

incentivo à cultura e ao esporte, ao utilizar a arte urbana para celebrar 

um dos maiores eventos esportivos do mundo, fortalecendo o 

sentimento de pertencimento, a valorização dos espaços públicos e a 

integração da comunidade.  

Além de embelezar o bairro, as pinturas preservam 

tradições populares, estimulam a convivência social e reforçam o 

esporte como instrumento de união, cidadania e desenvolvimento 

cultural. 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta, 

por meio desta Moção de Aplausos, seu reconhecimento a MIKAELA 

ARAÚJO. 

                           Vitória, 15 de Junho de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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